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E1\fENT A: ICJ\lS - 01VHSSÃO DF: C01\.lPRAS -
1\ 1 ~ d . • .. t R J ~ o 8 r ''"'(100 .,._lllLaçao os aros sUDsequen es a . eso uçao n _rOi~. v, POl
não ter sido dado ao contribuinte ciência do teor de sua decisão
e conseqüente retorno do processo a Célula competente. para

d .' -d 'D'-que se proce a a regulanzaç.ao os atos proceSSUais. eClsao
amparada no art. 16, I, da Lei 12.732/97. Decisão por
unanimidade de votos e de acordo com a manifestaçãooml da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Relata o autuante na peça inicial, que o contribuinte acima nom.inado
adquiriu mercadorias sem a devida documentação fiscal, caracterizando
omissão de compras,

foram apontados como infringido o art. 113 do Decreto 21.219/91
COlno penalidade a inserta no ali. 767 c IH, Ha" do mesmo decreto.



Tempestivamente. o autuada ingressou c-omimpugnação -118.53/54.

A nobre julgadora singular. sem apreciar o mérito da acusação. declarou
de oficio a nulidade da autuacão. em face das Ínt1ille:ências leQais detectadas e., ..•. .......--
recorreu de ol1cÍo.

A commlloria tributária emitiu o parecer de n° 109/2000, reJerendado
pelo douto Procurador do eslado, sugerindo que Li nulidade declarada pela
julgadora monocrática não fosse acatada pela Câmara, e que o processo
retomasse:1 lnsm,ncia de 10 Grau para novo julgamento.

-N" ""K"'''''' "I ~~, ..,0 o"'" Í',nr\i) fi 6~7/70 d '-,. d ,fi C'". a . "',:00uça,) 1, 00,,...,,,h .S. I' , consta a eCISao a,... amara,
que pugnou peja retomo dos autos à j8 Instância para novo julgamento. de
Julgamento em 13 Instância. O contribuinte não foi cientificado desta decisão.

No novo julgamento singular - fls, 72í75, o julgador ct1nsiderou
· - d.1 f' . 'b" . d ~proceaente a autuaçao, sen o, nesta eltu, o contn _Ulnte mtlma .o, conLorme

11s,76/78 dos autos.

Inconformado, a autuada ingressou com recurso voluntário - fls. 80,

O 1 n -'0 ""noo . "d 1 l' 'h' .parecer ae 11" )4 /LU I , eUlltl o pe a consu tona tn 'utána e
referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado, sugere a confirmação da
decisão condenatória exarada em 1a instância,

É o relatório.



VOTO:

Trata a inicial de aquisição de mercadorias sem cobertura documental,
ddecL:-:tuaatravés do totalizador do levantamento quantitativo do estoque J~
mercadorias referente ao período de junho a dezembro do exercício de 1996,
elaborado em razão do pedido de baixa junto ao Cadastro Geral da Fazenda -
CGF.

No que pese os autos do processo lerem suhido a este Colegiado
impulsionado pelo recurso voluntário que repousa às fls. 80, deixaremos,
nes~e primeiro momento de apreciá-lo, porquanto, a tàlta de intimação da
decisão prolatada nesta Egrégia Câmara que tom materializada na resolução n°
86/2000, sessão de 10/04/2000, ofende o princípio do devido processo legal.

Dessa fem:na, da decisão da 28 Câmara de Julgarnento .não :6)i o
recorrido cientiíicado, ficando, assim, suprimida a ampla defesa, pois,
daquela, poderia recorrer ao Conselho Pleno, Ísto é, caso preenchidos os
pressupostos estabelecidos na Lei 12.732/97.

Para melhor comorcensão dos el"Citos da não Íntimacão da decisão. '
prolatada em 2!1 Instância, buscaremos subsídios no Código de Processo Civil.

Art. 234 -lntímação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e
lennos do processo, para que ftlça ou deixe de jiJzer alguflul coisa.

Mas, de todos os atos e tennos, deve-se intimar as parte? De pronto,
responderemos. Não.

f' I') c' - $ - • 1 '" 1 i .S (- ,)entença e o ato pelo qUfL se poe termo aI) proce.'Jso, aecü.indD
ou não o rnérito da causa.

f 2 o - Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiZ, no curso do
processo, resolve questào incidente .

.9 3° - São despachos todos os de-rnaisatos do juiz praiicados no
processo, de oJ1cioou a requerimento da parte, a avo respeito a lei nlio
estabelece outra j(wma.

.9 4° - Os atos rneramente ordinários, C01'no a juntada e a vista
obrigatória independel'l1 de despacho, devendo ser praticados de ojlcio pelo

.1 ',- 1" t ,.,yenJU.Jor e VISos pela JUIZ quemao necessanos.
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/Írl. 240 -- 8a11-'0 disposição em contrário, os prazos para as partes,
para a Fazenda Pública e para o J\linistério Público con!ar-se-tio da
infilnacão.

>

Art. 241 - Começa a correr prazo:
I - quando a citaçl10(lU intirrulÇlio jür pelo correio, da data deJuntada

aos autos do aviso de recebimento.
1/- quando a cifaçi'fo }or pur edital, jindi.l a dilação as;.;inada pelo juiz.

o processo deve marchar isento de vícios que no tocante aos
pressupostos processuais, às condições da ação ou ã validade dos atos em que
se desenvolve.

Ao juiz cumpre indagar da regularidade dos atos de desenvolvimento do
processo, especialmente no que pet1ine à citação e às intimações.

Esse cuidado referente à :6')rmação da relação processual e seu
desenvolvimento, é eY..1gido do juiz antes de proferida a sentença, pois
havendo irregularidades sanáveis, estas deverão ser supridas, no prazo
assinalado, nunca superior a trinta dias, para tomar as medidas que forem
adequadas.

Por c.onseguillte, no caso que se cuida, ficou evidenciado que a parte
não tomou conhecimento da decisão prolatada na la Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, posto que dela não tora intimado.

Dessa forma, imperioso que sejam adotadas as providências "iümndo
sanar a presente irregularidade, a seguir enumeradas:

1. j\.nular os atos subsequentes a Resolução n° 86/2000, de 19 de
janeiro de 200 I, a saber: decisão singular de fls. 72/75, lntimação de
fls. 76, comunicado de fls. 77 e parecer nO 540/2000, de fls. 84 e 85.

2. Devolver os autos do processo à Célula de Suporte ao Processo
Administrativo Tributário, para efetuar a intimação do contribuinte
da decisão da 2a Instância, Resolução nO86/2000.

3. Caso, no prazo legal, o contribuinte interponha recurso qspecial,
cneaminhar os auto::; à Pre:;idGncia para admiti-lo ou mIo .

.:1. Finit o prazo sem nenhuma manifestação do contribuinte, dar
cumprirnento à Resolução n\.'86/2000.
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A.nte o exposto, e amparado e.m manitestação verbal, do douto
Proçurador do Estado, qu~ ~mbasado pdo ar!.. 16, I, da lei 12.732/97, pugnou
pela legalidade dos atos da Administração, conheço o recurso voluntário, para
em grau de preliminar determinar a regularização dos atos processuais, nos
l~nnos d~ste VIJio.

É í) voto.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente a
J\lagic Shop Lomércio de Produtos l:mportados Ltda e recorrido Célula
de ~TuJgamt:n.tude ltl In~tâI!da,

Resolveili os membros da r Câmara d{~.Julgamento do Conselhu de
R n'" '. )' , • • I I f t i f:'__ecursos 1rmUfanos, por Una!llm.u. aue (e VO.OS e em. grau (e preum.lnar,
dedarar a NULlüADE DOS ATOS SlJBSEQUENTES A RESOLUçAo
N° 86/2000, devendo o pnw'-:es..,n retornar ia Célula competente IJ~u.ailue se
proceda a intimação do contribuinte relativa a citada resolução, nos
[CI"mos fr'"Opostos pelo voto da relatot"ft e de acordo com ft manifestação
verhal do douto Procunulor do Est~ldo,

Francisco das Chagas
CONSELHEI

de

PREt~ ~CLJ--
ul~1~nFerreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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